
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
FAFICH

Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Comunicação Social

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos dez dias do mês de junho de 2021, o Colegiado do Programa de Pós-Graduação em
Comunicação Social da FAFICH/UFMG reuniu-se virtualmente, dada a pandemia do COVID-19,
em caráter ordinário, às catorze horas e trinta minutos, com a presença do Coordenador do
Programa, professor Bruno Souza Leal, do Subcoordenador, prof. Carlos Frederico de Brito
D’Andrea, das representantes docentes prof.a Camila Mantovani, prof.a Luciana de Oliveira e
prof.a Paula Guimarães Simões, do representante docente, prof. Elton Antunes, e da
representante discente Carla Italiano, sendo secretariada por mim, Gabriel Alejandro César,
para tratar dos pontos discriminados a seguir. 1. Bancas 2021. O Colegiado solicitou aos
representantes de linha que fizessem um mapa das bancas (qualificação/defesa) previstas para
2021, a ser apresentado para a reunião de julho. Além desse mapa, será solicitado ao corpo
docente um diagnóstico das condições de orientação atualmente a ser encaminhado ao
Colegiado até 31 de agosto. 2. Atualização de processos e normas. 2.1: trancamento e
matrícula em isolada. Foram discutidas as propostas elaboradas pelas prof.as Camila Mantovani
(trancamento de matrícula) e Claudia Mesquita e Paula Simões (disciplinas isoladas). Uma nova
versão das propostas, com a incorporação das discussões, será apreciada em julho. 2.2.
Qualificação. O formulário de exame de qualificação foi substituído por um roteiro, a ser
preenchido pela banca, após o exame, e encaminhado à Secretaria do PPGCOM. 2.3. Projetos
definitivos de tese e dissertação. Um roteiro padrão para análise dos projetos definitivos de tese
e dissertação, que incorpora o que determina o Conselho de Ética em Pesquisa da UFMG, foi
discutido e será aprimorado, devendo ser apreciado, de forma definitiva, em julho. 3. Informe. A
Coordenação informa que os Editais Regular e Suplementar do Processo Seletivo 2022 do
PPGCOM/UFMG já foram publicados e estão disponíveis na página do Programa. 4. Outros
assuntos. 4.1 Pós-doutorado. Aprovadas as residências pós-doutorais de Gabriella Hauber
(supervisão Rousiley Maia) e Ricardo Lessa Filho (supervisão Ângela Marques). 4.2. Estágio
docente Aceito o plano de trabalho (orientação de TCC) de Jennifer Rosa. Nada mais havendo
a tratar, eu, Gabriel Alejandro Cesar, lavrei esta ata, que será lida e, se aprovada, assinada
eletronicamente pelos membros presentes na reunião ordinária do Colegiado do PPGCOM do
dia 10/06/2021.

Documento assinado eletronicamente por Luciana de Oliveira, Membro, em 29/06/2021, às
10:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elton Antunes, Professor do Magistério Superior, em
29/06/2021, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Souza Leal, Coordenador(a) de curso de pós-
graduação, em 29/06/2021, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Frederico de Brito D Andrea, Professor do
Magistério Superior, em 29/06/2021, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carla Alice Apolinário Italiano, Usuário Externo, em
29/06/2021, às 13:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Paula Guimaraes Simoes, Professora do Magistério
Superior, em 29/06/2021, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0808847 e o código CRC A1CF65E9.

Referência: Processo nº 23072.233368/2021-47 SEI nº 0808847
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